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PORTO

VILA NOVA DE GAIA

J. NEVES D. — MEDIAÇÃO DE SEGUROS,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Gaia. Matrícula/
identificação de pessoa colectiva n.º 507520505; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 24/20051108.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, regendo-se
pelo contrato seguinte:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma de J. Neves D. — Mediação de
Seguros, Unipessoal, L.da

2 — Tem a sua sede na Avenida da República, 1786, 1.º, sala 1,
freguesia de Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia.

3 — Por simples deliberação da gerência, poderá a sede ser deslo-
cada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, e serem
criadas sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de represen-
tação, no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O seu objecto consiste em mediação de seguros.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros, representado por uma quota de igual valor nominal, per-
tencente ao outorgante.

2 — Ao sócio poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital, não podendo, contudo, essas prestações ser superiores, no seu
conjunto, a cinquenta mil euros.

3 — Depende de deliberação do sócio a celebração de contratos de
suprimentos.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, que poderá não ser remunerada, e a
sua representação em juízo ou fora dele, competem a um ou mais
gerentes eleitos por decisão do sócio, ficando desde já nomeado ge-
rente ele sócio único.

2 — Para a sociedade ficar obrigada, em todos os seus actos e
contratos, é suficiente a assinatura de um só gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

4 — Fica expressamente proibida a gerência de obrigar a sociedade
em actos ou contratos estranhos aos negócios sociais, tais como fian-
ças, abonações, letras de favor, avales ou outros semelhantes.

ARTIGO 5.º

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos com a
sociedade desde que tais negócios sirvam a prossecução do objecto
social.

Está conforme.

18 de Novembro de 2005. — A Ajudante Principal, Elsa Soares.
2012312128

SANTARÉM

SANTARÉM

TRANSPORTES CENTRAIS DE TREMÊS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 03974;
identificação de pessoa colectiva n.º 505317567.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta os documentos da prestação de contas respeitantes ao
ano de 2003.

Está conforme o original.

21 de Agosto de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria da Conceição
Jaco Alves. 2010136136

SOCICONTA — CENTRO INFORMÁTICA
E GESTÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 02651/
930121; identificação de pessoa colectiva n.º 502328088.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta os documentos da prestação de contas respeitantes ao
ano de 2003.

Está conforme o original.

21 de Agosto de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria da Conceição
Jaco Alves. 2010136144

2 CÊS — COMPRA, VENDA E PROMOÇÃO
IMOBILIÁRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 03829;
identificação de pessoa colectiva n.º 504953974.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta os documentos da prestação de contas respeitantes ao
ano de 2002.

Está conforme o original.

21 de Agosto de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria da Conceição
Jaco Alves. 2010136128

CASA DA ALCÁÇOVA — TURISMO
DE HABITAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 2970/
950222; identificação de pessoa colectiva n.º 503366439.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva em 9 de Novembro de 2005 os documentos
da prestação de contas da sociedade respeitante ao ano de 2004.

9 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Elisabete Maria
Serrano Durão. 2010294394

SETÚBAL

ALMADA

X’S — OUROS E JÓIAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8936/
971110; identificação de pessoa colectiva n.º 504025937; inscri-
ção n.º 2; número e data da apresentação: 12/20051118.

Certifico que, pela apresentação supra-referida e em relação à so-
ciedade em epígrafe, foram efectuados os seguintes registos:

Aumento do capital com redenominação, no valor de € 3084,81
(602 410$), subscrito pelos sócios José António Garcia Xavier e Maria
Manuela Alves Pais Xavier.

Cessação de funções da gerente Maria Manuela Alves Pais Xavier,
em 31 de Dezembro de 2004, por renúncia.

Nomeação do gerente José António Garcia Xavier em 31 de De-
zembro de 2004, tendo havido, em consequência, alteração do con-
trato quanto ao artigo 4.º, que passa a ter a seguinte nova redacção:

4.º

Capital

O capital social, integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros e corresponde a soma de duas quotas iguais de dois mil e
quinhentos euros, pertencentes cada uma delas aos sócias José Antó-
nio Garcia Xavier e Maria Manuela Alves Pais Xavier.

O texto actualizado do contrato fica depositado na pasta respectiva.

Conferida, está conforme o original.

13 de Junho de 2006. — A Primeira-Ajudante, Armada Maria
Miranda Marrachinho. 2012527493




